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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N» 72006. Oi

1

ALTERA A REDAÇAO DA LEI 5818
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° da Lei 5818 passa a ler a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominado "PERCEND/yVÍ> S4ÁF5" a Mja

'1", que inicia na Avenida "A", com ser termino no final da quadra
'D", sem saída, no Distrito de São Joaquim.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de Nove
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RiSessão (D

Presidente

CLAUDIA LEM
VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cá

Justificativa

Esta alteração se faz necessária para correção da redação
da Lei 5818. Quando diz que a Rua E se inicia na Avenida A
confrontando até a Rua C, o mapa não coincide com a redação.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

CLAUDIA LEMOS ^
VEREADORA - PSB.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Posta! 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de ítapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N» ./2006.
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ALTERA A REDAÇAO DA LEI 5818
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° da Lei 5818 passa a ler a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominado "PERCEND/A/O SALES" a /?Ua

'1", que inicia na Avenida "A", com ser termino no finai da quadra
'D", sem saída, no Distrito de São Joaquim.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de Novembro de 2006.

CLAUDIA LEMOS
VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

Esta alteração se faz necessária para correção da redação
da Lei 5818. Quando diz que a Rua E se inicia na Avenida A
confrontando até a Rua C, o mapa não coincide com a redação.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

CLAUDIA LEMOS

VEREADORA - PSB.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LEI Ns 5818
o

n ■■u
c/

\

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica denominada Rua PERCEDINO SALES, a via
pública situada no Distrito de São Joaquim, Rua "E", que se inicia na Avenida "A"
confrontando até a Rua "0", conforme mapa anexo, Loteamento 2 e 4.

Art. 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de janeiro de 2006.

ROB i
Prefeito Mun

MOKDICE
Iciòal

PRAÇA JERONIMO MONTEIRO, N° 32. PALACIO BERNARDINO MONTEIRO - CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29.300.170

TEL.: (0xx28) 3153-3338 - FAX: (Oxx28) 3522-2870
or-.-.nTjTiTiT* nr rrkVPUMrv
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.® 171/06

INICIATIVA: Vereadora Cláudia Lemos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto "altera a redação da Lei 5818 e dá outras providências".

2. Sob o aspecto formal, projetos que denominam via ptiblica inserem-se no
permissivo constitucional do art. 30,1, da CRFB, que dispõe:

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de novembro de 2006.

Pt/gmc/cL

nGuslavo-Mou Costa

Advogado da Câmara Municipal
OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cláudia milbipe festa lemos
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FÁBIO MENDES GLÓRIA

GL AUBER DA SILVAGOELHO

JOSÉ CARLOS AMARAL

MARCOS SALLES COELHO

NILTON. GONÇALVES DE REZENDE

REGINA TRAVÁGLIA

ROBERTO BARBOSA BASTOS
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